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ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura Municipal de Barreirinhas - MA 
Secretaria Municipal de Finanças - SEMFIN 
Departamento de Contabilidade, Gestão Orçamentaria e Financeira 
CNPI: N9 06.217.954/0001-37 

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Ao Senhor 

Karina Keisi de Sousa Fragoso 
Secretário (a) 

Prezado Senhor, 

1. Em atendimento a Lei 8. e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, I e II), apresento dotação de saldo 

orçamentário para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO E SINALIZAÇÃO VISUAL. 

Processo Administrativo: 1.733/2021 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária: sim a NÃ0C1 

Saldo 1.537.045,37 

Código da Despesa: 

02 PODER EXECUTIVO 

08 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10 SAÚDE 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0009 ATENÇÃO BÁSICA 

2062 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA 

2. DECLARO, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
OrçamentáriaAnual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021, havendo disponibilidade financeira para seu 

pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto 

às normas dos artigos 16 e 17. 

3. Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Rom ArjEbpes 
Co fl or 

CRC/MA N° 13404/0 - O 

Barreirinhas (MA), 20 de agosto de 2021. 
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DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Ao Senhor 
Karina Keisi de Sousa Fragoso 
Secretário (a) 

Prezado Senhor, 

1. Em atendimento a Lei 8. e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, te II), apresento dotação de saldo 
orçamentário para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO E SINALIZAÇÃO VISUAL. 

Processo Administrativo: 1.733/2021 

PIN À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária: SIM NÃOCI 

Saldo 4.999.200,00 

Código da Despesa: 

02 PODER EXECUTIVO 
23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 
10 ' SAÚDE 
301 ATENÇÃO BÁSICA 
0009 ATENÇÃO BÁSICA-PAB 
2068 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAATENÇÃO BÁSICA-PAB 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA 

2. DECLARO, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021, havendo disponibilidade financeira para seu 
pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto 
às normas dos artigos 16 e 17. 

3. Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Romano újo Lopes 
Co wt, dor 

CRC/MA N° '1340410-0 

Barreirinhas (MA), 20 de agosto de 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Processo n° 1.733/2021 

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
confecção e fornecimento de material gráfico e sinalização visual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barreirinhas — MA. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro para os devidos fins, 

conforme previsto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF) que a presente despesa tem adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 

com a lei de diretrizes orçamentárias do Município de Barreirinhas. 

Encaminha-se o presente processo a Comissão Central de Licitação - 

CCL para fins de definição da modalidade de licitação. 

Barreirinhas (MA), 23 de agosto de 2021. 

Saiu Xis de S. ,lafaso. 
Secretami Suaicoal de 

Portam, p4 13115/21a 
Karina Keisi de Sousa Fra oso 

Secretária Municipal de Saúde 


